
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ ML]I\IICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CI,ILTIJIRA
GESTAO 202112024

Rondolândia-MT, 09 de novembro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertu ra de Processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"aquisição de elementos decorativos para as tradicionais festas de fim de ano", visando

atender necessidade do departamento de municipal de Cultura.

Respeitosamente,

LE NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto no 2l2l G AB lPl\8,12023
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ESTADO DE MATO GROSSo
PRF]FEITURA MLINICIPAI, DE RONDOLÂNDIA
SEC. MTIN. DE EDUCAÇÀO. ESPORTE E CULTURA
cESr'Ão 2021/2024

.TÚ'f,lttrr\ r\l] Í' DDl' T' rlÀT'iI A

1. DAS CONDIÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, .,a" e.,i', da Lei

a.14.13312021).

l.l A presente contratação destina-se a compra de elementos decorativos para as tradicionais

festas de fim de ano, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

0007316 IIND 50 RS 18,97 Rs 9,+8.50

2

226991-0

6 00075264

ELEMENTO DECORATIVO
PARA FESIA NAIALINA
LAMPADA PISCA PISCA DE
I-ED COM lOO LAMPADAS 09
MT

ELEMENTO DECORATIVO
PARA FF§TÁ \ÂTÁt ÍNA
CORTINA 5OO LEDS FIXOS
BRANCO FRIO, FtO
TRANSPARENTE,
COMPRIMENTO 3.0 MEI'ROS E
ALTI IRÁ 2,5 METROS, I27V.
'IOMADA MACHO/T EMEA

ABRACADEIRA - DE NYLON.
NYLON COM 20 CM NA (-OR

PRETA, PARA ABRAÇADEIRA
PAR,A FIOS E CABOS
EI,F,TRI(]OS

TIND 30 RS 164.97 Rs 4.949.10

R$ 768.25

I,ND .+5

LIND R$ 30s.7s RS l _528.75

1,2. Em atendimento ao §2', do art. 8o do Decreto Municipal n. 158/GAB 1PN4PJ2O22, de

otvItzv-/-L, uçutaló-§E qut u§ uuJlitu§ uç51.t çultttdlitvdu llil\, §ç grrquaua.llMltlu §çlluu u§ rrcrrr

de luxo.
0â,
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Item CÔDI(;o ESPECIFlCAÇÃO T]ND QIIAN'r' V. TINITARIO V. TOTAL

3 III-EMFNTO DECORATTVO
PARA FESTA NATALINA -
I-ES AO. VERDE, CIRCUI,AR
METALIZADO. 16 CM X 2
MF]TROS.

00015448 LTNI) 25 RS 30.75

1 386817-6 I ]ND t2 R$ 795.00 RS 9.540.00

1.

00053508 
|

I

I I

MANGUEIRA FLEXIVEL PARA I

LTJMINARIA - TIPO LED. COM I

r oo.00 METRos E DTAMETRO 
I

r3MM. NA coR AzuL 
I

R$ 2o.oo I Rs 9oo,oo

ELEMENTO DECORATIVO 
I

P.^-F-^- FEST_^- N.Á.T.Á.!_!Nê. l.!n I

PINGENTE COM 9 PASSAROS 
i

05
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PREFEITI]'RA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDtA
SEC, MLIN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTLTRA
GES| AO 2021/2024ft

1.3. O prazo de vigência da contratação é de I (um) mês, contados da homologação, na forma

do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.634,60 (dezoito mil e seiscentos e trinta

e quatro reais e sessenta centavos), conlorme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FI. NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alinea 'b' da Lei n.l4.l33l202l).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

158/GAB,/PMR/2022 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, toalizou RS 18.634,60

(dezoito mil e seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), inferior ao valor definido

no Decreto Federal n. 11.31712022 em relagão ao inciso II do AÍ. 75, poÍanto, apto ao

enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27104120t7.

2.4. Na presente contmtação, é admissivel a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. l58/GAB/PMR, de 8 de

Julho de 2022, inc. I, do artigo 7o:

Art, 7". Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar qiigjq! nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no anigo

31, da Lei Municipal n. 534, de 3111012022 (LDO-2023) dispõe:

Art,31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarâo o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os
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procedimentos de desapropnação de imóveis urbanos a que se refere o §3'

do art. 182 da Constituição;

lI - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviÇos, os limites dos

incisos I e ll do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993,

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de

810712022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razÁo do valor, com fundamento no inc. ll do art. 75 da Lei n. 14.133121 clc

art. 7', inciso I do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 810712022.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir açâo Govemo propna ü
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado ao Transporte Escolar.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula em proporcionar aos munícipes a valoÍizÃção da

aura e o espírito natalino em harmonia com a tradição histórica e cultural da cidade, tornando

a cidade mais atrativa e bonita no período das festividades natalinas, proporcionando um

grande impacto visual nos transeuntes.

3. Df,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I.IM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. 14.133120211.

3,1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento da agenda de eventos do departamento de cultura.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência tecnica.

4. RtrQtlISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6', XXII!, alínea 'd' da Lei n' 14,133121)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das caracteristicas ou modelos do

(s) objeto (s), porem, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a

(í)
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solicitação da Secrelaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, diretamente no local

indicado pela Secretaria.

4.4. O fomecimento dos itens serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATLIAL (arrs. 6", XXIII, alínea "e" e 40, §l',
inciso II, da Lei n' 14.13312021).

5.1. Os itens serão enhegues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 3 (hês) dias.

5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso lortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entÍegues no Município de Rondolândia,MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura ou em posto de

combustivel no município de Rondolândia.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de posterior

verificação de sua conlormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prÍrzo de (02) dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabil idade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perleita execuçâo

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTL{ CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANI.ITENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (aTt. 40, §I", inciso

III, da tei n" 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contÍatual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, I (um) mês, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, atínea "fl, da l-ei n"

14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n'14.13312021, art. I15, capú).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021 , art. I 15, §5).

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretana Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR 12021, Sr.

Anderson José Guilherme, em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n" 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execu$o do contrato, determinando o que for necessário para a regulaização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 1 4.133/2021, art. I 1 7, § l ).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021 , art. I I 7, §2).

7.4. O contratado será obrigado a Íeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021 ,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

.qtonida .andrl Urggi, OZi, eri.orim, nontlokndi- tttotn C;rr,t- - Cet:zU3l*-ttttO - 'l eleJ: @QUí
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terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.1331202 I , art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, aÍ. l2l, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lein'14.13312021,art. 121, § l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim,

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Creditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da Uniâo e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos Íespeclivos

documentos comprobatónos, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/fatuÍas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para ouÍras praças serão

de responsabi lidade do Contratado.
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR (art 6", inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n' 14.13312021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.1332021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEMT;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa fomecedora e tambem de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritiirio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá obsewâr os requisitos de Habilita$o Juridica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQT]AÇÀO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recusos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 IdentiÍicacão Orçamentaria:
0q
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Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 02 - Departamento de Cultura

Projeto Atividade: 2.138 Fomentar as Artes e a realização de eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 - Material de Consumo - (0116)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aÉs aprovação

da Lei Orçamentilria respectiva e liberação dos creditos conespondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 09 de novembro de 2023.

LEA NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2121 G AB I Pll[R12023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçâo do TR

LUA (t VORETO GAVA
Asente Adminis tivo
Matricula n" 2301

F

ERSON JO UII-
iretor do departamento Cultura

Decreto no I 06/GAB/PMR/2021
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"OO58B 12023

Sd..rc,(bç€"i)

N: lll

-l
Processo AdministrativoTIPO PROCESSO

oRGAO 
Ê

SETOR DESTINO

Gabinete do Prefeito

o (Liliane) li
DATA ENTRADA 0911112023 12:09

ASSUNTO

._t-- fSOLICITANTE LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

I
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE
ELEMENTOS DECORATIVOS PARA AS TRADICIONAIS FESTAS DE FIM
DE ANO, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
MUNICIPAL DE CULTUAR.
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Sistema de ProtocoÍo Elotrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

t;

fir RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolô

Soticitanto

Tipo Processo

Orqão Destino

00588t2023

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

Processo Administrativo

Gabinête do Prefeito

Protocolo (Liliane)

0911112023 12:09

F

§etor Destino

Dãta Entrada I
Assunto

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS PARA AS
TRADICIONAIS FESTAS DE FIM DE ANO. VISANDO ATENDER NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE

* MUNICIPAL DE CULTUAR.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http://www. e-ticons.com. br/processos/api/empresa I 23 I 005882023
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E5ÍADO DE MAÍO GROSSO

PRt FT ITU RA MUNICIPAI, Ot RONDOTÀNDIA
Gestão 2021.2024

DFCRTTO N. 1ri7lGA8/PMR I 2022. DT 15 DI SETEMBRO DT 2012.

\t/

PODER EXE CUTIVO

]

JOSE GUEDES DE SOUZA. PREFEITO MUNICIPAT DE RONDOúNDIA,
i\tJCo do \lâto Grosso no uso de suà§ Jtriourçóes que lhe são confÉrtd.3\ pplo,'rri. /0, rnc'lo IV da
i r-r Org,tnira Murrcipa (,, especralmsnt(, ao cjrgposlc) l- ij Lrtr n9 14.131, dc 1' Cu âLrÍii Llt, 202 1,

DECRETA:

Art. 19 Nomera-se a servldora Ketla Tarane Nascrmc,.lio FrcirL. ilàí.)
.xerrr-l ã frrç;io dr AGtNTi Dt COFITRATAçÃ0 do Munrr.rpro (lo Ronc old ndia,/M-[, a frr-,r iJ<:

,:cndu:rr o: .|tc\ dâ contÍataçôo drretd rr'ruÍlcrpdl dcrrvadas da tei Fedr'Íal n" 14.133/2021.

Art. 2s Nomtra sê o) 5ervrdore\ Lrlrane 6rrç:Ces S"rnio:, tíânclatle
A 'lrerCa ccs Rúrs t. I dtrely Ro&:tt Soarr5 Pt'rt,rra para excÍcercm à f unç..)(r ci' equrpr.' dr: apoto das

corltr3t.lçóe<, d reta rnunit:ipal derrv.rdai da Ler Ftdcral n'1 14.133/2021.

Parágrafo único. Os acrvrdorr'\ orenrroll;líj,-i'. rr.) LJi),r'. 'Jr".t .r':8{)
r.:xrl1.rr:1o ,. 

^i1.1'rl! 
Ce Ccr'tratJcJo Io oi.:,1'nrpenho {lL- !irJ5 (rInoL çoes.

Art- 39 niegram o rol de :ttribulçóes da A11e,.rtt Ce Lônir;t.r(.;(. .r

t!)maC,r ('lí'caai')Lles, o acornp.rnhJt)ento tt irrtpuisionando o proapd!mFf to cj.r., (ontr;li;,C(ie ' dirí)t;'l

r"r urrrr.lr,. ,-r rcl c taçJo de enrr.,ráo ílr, il.)rirci-'rc1 teín,cc5 c luridicor,. para 'ub.rdtJr ;" '.1.n'.

(ii i i.óa\

§ 1s A Agente Ce Conlr,rta!ào convocafJ o, mpfnbro\ il,r aqrr,pe de

r)1,r3 qu.lílCiJ necessiÍu e delegara as atriburçóes para o Íegü.:]Í ri(,\r,Í)voivrírir-,nic cai
r o tí.lt.tçór':, d.rt.Ias tr-,rtrIrrp.tts

§ Zq O Age!Tta de [úntrJ'.Jçirct c Iqu 1re 'lt' Alcto r]oss1r'-r'-' .r

Irilr'rr)il,rtiv,r Ce \cr,rLrtar.rsre5sorJmenic lurrdito e dc aontroLe tnteÍao ili':i r: rie:en'fji.'Trr'-r Íà:
I rnçrr(',,,.S\ê"aia,\ il exe(r/C;iO dO CLsposlJ rr,r -e, n9 1'í- l lji 2021.

tb



Rondrrljndra/]VT, 15 Lie setembro de 2022

loslGuederde Souza

Preleito Municipal

trI



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021/2024

COLETA DE PREçO FORNECEDOR

(()

Áv. Joana tllves de oliveiru, s/n". Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.pov.br
Cep : 78. 3 38-000 - 7 el: (66) 3 542- I I 77 t5,



((-)
l:s]'^tx) trl: i\t^.t () (;ltosso

I'll llrlil'rl llt^ i\ll,Nl('ll,^1, It]: R(rNtr(,L^Ntrt^
('()l\t tssÂo t'l:Ri\r^ Nt:N.r.t: t, i: t,t(:rT^ÇÂ(,

(;1:.\'t.Â(, 20tlDo21ft

ol].lllTo: 
^q)UtstÇÀ() 

Dti t;t.t:i\flrN1'OS I)tiCORÀ1'tVOS p^R^ 
^S 

-Ílt^DÍCtONAtS

I:l:sT,\s l)ti t,l:\t l)l: ÀNo". \rtsr\Nt)o ,,\ItiNi)Í:l( NllcilssÍÍ)^riE Do Dupi\RT^tvÍúNTo

Dl: Ill I^\'lclP^1. DII Ctll-11 lltÀ.

R,\7,ÀO S oC t,\ l. : _..--.b:-ii
-Àli\lL:

I:NDERIiCO: Mo
I],\IRR CÍD,\DE,: ( rra .^0-so
Ti:i -i: i:Cr.r-il :'.C)q Y,{ (A} I 2IO |'LJJU/\ t'l L\rr\ r /\ i v. !,kl.r..ri

ltcns s scrcnr cotado.s íCOLETT\ DIi PRECOS):

lÍcm t Nl) uxnl llr cciÍica :Io

O: f .1 -..-qs r i-^rir.ojl
No

UF:

alor Tot.l
gI-E!\!ENTO DECORAT!VO P RA FFST^
NÂTÂLINÀ. LAIUPADA PISCA PISCA DE LED
cô\r l00 t /\t\tP.\D^s 09 tvtT lÍ q-'- 9.t?,:o

0l L;NI)

ti!J t)0i l-§

0l uIr t) ll

05 UIiI) 15

()bsrn'açôcs:

!.! Â prcsente pcsquist rlc prcços ntro sc rcll'rc r\

['roposla dc l'rcços, nâo gcra obrigrrçÔes pirra
! -' .. .r -.'.Ll:,.,. ..,,...:.,:^,,1üullllrlr5rro!dU lrurru!o rIuriiiiirrii !.,jii r. Ürtri;rs:trt

prcsladora da pcvluisa, bcnt conto, cnl rclilsllo ilo
pcsquisatkr c adnritrislÍlçlo priiriica nrrrnicipiri

1.2 - \'alidrrJe rJl l'crquisrt tlc ltrcço scrú dc J0 rlius,

ELGÀIENTO DECORATIVO PARA FESTA
NATALINA - FESTAO, VERDE. CIRCULAR,
ÀrF.T^LIZ^DO. t6 CM X 2 METROS.

t a\L\rÀ rvrJrL

('Àl(ii\iIi() cNli

tz.qot..J,.--r-39-l
ATACADO TRADIÇAO LTOA.ME
Av. Indary;r! .losó Brilsll !6( - N. er.ôrl
L cEP r'" ' "' '\o -l

\o
Át'. jounu Áil41 ir oiirt:i ri, úi", ( titii ;, ,'lr;;i,ji;Lii;,iÍu-,iíi;r; (,'ii;iii;-qi':i t'..-i;iiii;liüiirid *rí.giri'.lf
L'q:?l!.3)8-0tN - 7'rl: (66) !5t2'I I77

rlor Unit

I:LI:IIENTO DECORATIVO PARA FESTA
N^T^r-tN^ - CORTTN^ 500 LEDS FTXOS

Í}R.,\NCO FRIO. FIO TRANSPARENTE,
COIIPRITIENTO 3.0 IVIETROS E ALTURA ].5
i\tETROS. ll7V. TOIU^D^ lvl^Cl lO/FElvlE^

\q6. qi
5.9o9 iú

I

I ti\-,*{} \r\

t\', 5C)

ÀIANGUEIRA FLEXIVEL PÁRÂ LUÀIINÁRIÀ .
TIIO l-ED, COIÍ 100,00 t"lli'I ROS E DI^METRO
I llrlÀÍ. NÂ COR ÂZUt.

^tlR^c^l)lltR^ 
- Dt: NYt.oN. NYt.oN col\l l0

CÀl N^ COR l)ÍlÍtl^, l'^l 
^liR^Çr\úEiRÀt,^R Ftos I c^[os Et.ETRIcos

9. lo r',co-i59. oo

E sl, so

3o s,l! I s:q r's
05UNI) l:l-l-Àll:Nl() l)LCúR^iivü itrriiÀ FilS iri

N^1^l-lN^ - Ll:D l'lNCENTli CONI I PÀSSI\ROS
Í)()

Digitalizado com CamScanner

t)t.:s0l Is/\ t)ti I't{t.:('o,§

CNP] CPI::

,l

I

I

I

i0

I

I

I

I

TD

I

I

I



((
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PER}{ANf,NTE DE LICITAÇÃO

cEsTÃo 202U2024 )
x6}ÉÍq-reqãú

CONSULTA SITE TCE MT
RAOAR DE PREçOS

Áv. Joqna Álves de oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.ronàolandia.ml.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

t+



ldFâto N0T ?098575821, 2098850ó63, 209881ó359

Unrdade dê foõecimsÍo : UNiDADI

ExeÍcícrc (Ano da CompÍa) ?021 , 2022,2n23

De§cdçáo/Cód0o do MateÍiaI : ÍOOO73I6) ÊLTMfI{ÍO DECORATIVO PÀRÁfESTA NAIALINÀ LÂMPADÂ PISCÁ- PISCÂ DE LID COM 4OO LAMPAOAS 30 UT

tce
camt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Material

R$t t 3,Bt Rs34,00

D€6.ílçto

(000/3r6)

Qunlid.d. Unidadê dê

doM.rai.l Fomeclm€ílo
Urll do

CIPJ/CPI do orla d6

8A IUZ

rN0usÍRrÂf

c0MÊnclo
40 690 097/0001 

oE

MATERIAIS

TLEÍRICOS

EIRELI

Relalórioqerado Êm 10/l l/2023 08:18:31

o0ánrldade rorald€ ÍeSislíos: I O I

Valor Máximo Unil do Material

R§34,00

Fiscalizado

M€d.lidade Códigodô

Licnsçio

Codigo

000000000r3/2023 00073ró

Pí€!âo

PM DE píese0ciãl

RIBEIRAo (Bens €

CASCÂLHEIn^ seÍr{os
conruns)

TLTMEN]O

DECORÁTIVO

EL€MTI{IO

0Ec0RtIv0

LÂMPAOAPISCA

PISCÁ OE LED

cot 400

LÂMPADAS 3(]

500 uNtoaDE Rs 34,00 '11t1012023

rt,

r0



tce
mrmt

Relatório Resumido
Relâlorlo gerado em: I0ll1/2023 08:24:23

Q!anlldade lolai d€ ÍesrslÍos: 2Oe-

Filtros aplicados

Unidade de Foíí€cimeflto : UNl0A0E

Un dade GeíoÍa (Fiscal zado): PREfEITURA MUNICIPAL DE CAUCHA 00 NoRTE- I1l2754, PRfFEITUXÂ MUNICiPAL Dg JAURU - I111118

fxercieio (Anodâ Compía) 2022

Desüição/Códrgo do Maleíia!: (00053508)E!ÉMENÍ0 0EC0RÂT|V0 PÂRA FESÍA NAIAI INA - C0RÍINÁ 500 LEoS FIXoS BnÂNC0 FRlo\, Flo TRÂNSPARENTI\. CoMPRIMEI,ITo !\,0
METROS T ÁITURA 2\5 IJETROS\, B'VOLI TOMÀDA MACHO/FETITA

Valor Máximo Unit do Material

Rs229,99

|lolne Modelideih

tiscrll2ado &Conprj
Códloo dô

Lichaçro

Média Saneada Global

Rs212,13
l\,tediânâ Vâlôr llnit do MaleÍial

35474065000153 13r12/2022

R$213,50

0u6nlidâÍh tlnidâdê dê

doMatúiol Fomecim8 o
Mrtariôl

CNPJ/CPF do 0eia d,
Homoloqrção

RS

r97,00

35.474.065/0001

53

PM DE
comprasÊ 00000000008/2022 00053508

ELEMENTO

OECORATIVO

PM OE

GÁUCHA

DO NOFTE

ELEMENÍO

DÊCORÂTIVO

Códi9o

100053508)

TiTMENTO

DECORATIVC PÂRÂ

FfSTA NA]ALINÁ.

CORIINA 5OO

LIDS BXOS

SRANCO FRIO FIO

TRÁNSPAREN]E

COMPRIMTNTO

3,0 METROS E

ÀLTURÁ 2,5

i,ttTRcs, Brv0Lr

MACHO/FEMEÂ

rN0 UN!DÂOE

?0 I]NIDÁOE
RS

279,99

44.641.235/0001.

38
44641235000r38 0510/202?

partrclpanle)

prrllcipaÇão

óÍqaos

(00053508)

€LEMENTO

OECORÀÍIVO PÁRÁ

rTSÍAIIATALlNA,

CORITNA 50O

LEDS FIXOS

BRÀNCO FRIO, FIO

ÍNANSPÂiINTT,

COMPRIMÉNIO

3 O M€TROS E

ÀLTIJRA2,5

MEIROS, EIVOLI

TOMADÀ

MACHO/FEMEA

00n0n000n10/?0?? 00053{08

".r í-l))

J9



tdFâ10' N0T 2098396861, 2098472442, 2t9877 1984. 2A987 7 A022, 2098928406

Undad€ dê FoÍnecrmenro: UNIDÂ0E, METRo

txpícicio {Ano da Compra) 2021. 2022,2023

oescricão/Código do Malerial:f00015448)ÊLÉMENIo DECoRÀIlvo PARÂ FESIANATALINA. FESTÀo\ VERDE\CIRCULAR\ METÂLIZAD0\, 20 CM X 5 METROS

ne atorio g€Íado en 1Al 11 12023 08:29:44

Oúantidade toralde ÍesisrÍo§: i O)

Valor Máxlmo Unit do Maleraal

Rs20,30

llome Mod.lidodê

tiscâlh8dô d. ComôÍ!

Códi0o d3

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Média Saneada Global Mediana Valor Unit do l\4alerial

Rs16,48 Rs20,30

ouêdiúdê t 
'ihd€ 

dê

do Ualerial Eoíleclmmlo
thit do

Cl'lPJ/CPF do Noíra do oalô d!
Foínecedoí ltomolo$clo

Códlgo do

00000000042/20?2 000r5,148

{000r5«8)
tLEMÊNTO

OECORATIVO PARA

TESTÂ NÂTAIINA,

fESlÂ0,VER0Ê,

CIRCULAR.

MITALrZA00,20

CM X 5T,lÊTROS

MTTRO R§ 20,30

)c
11.073.188/000r. 8ÂPÍrSTÀ

O] TTRR€IRA

GARCIA

Maleíbl
DescÍhâo

PM OE

APIACAS

Plegáo

{8ens ê

ELEMTNÍO

DÊCORÀT]Vt

PARÂ FESTA
2ti09120221NN

-{Ç

,ií)



ldf alo : N0Í 20984ó9705. 2098716ó9ó, 2098q90217

Unrdade de FoÍnearmenlo : llNlDA0E

UnidadÊ Geíoc (F,scalirado) PflEF E ITURA MllNlClPÂL 0t TESoUflo.1116078, PRt FSTURA l,lUNlClPAL DEGUIRÁIINGÁ ' r 115559

Ereícicio ÍÂno dã Compra)'2021 202?.2A23

0esc,ição/Código do MaleÍial : 1386817.6) fi.tANGUElRÁ FLEXIVEI pARA LUMINARIA ' TlP0 tED\.C0 1e0\.00 METRoS E DIAMEIR0 l3MM. \N^ C0RBRANC0

Relatoíogerâdo em I0/l l/2023 08 35:30

auântLdad€ Iotal d€ .PS'strcs: 2 O1

Valor Máximo Unit do Malerial

R$8oo,oo

Comtst

C&loo dâ

Licitaç6o

PM OT

ÍÊs0uR0

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Média Saneada Global

R$663,63

Maloaal

Rs774,75

oürnlldãde Ljni&dê dê

do Malêíial fom.cimeílo

CNPJ/CPFdo liomedo Dôiâ da

Fomocadoí Holnolog!Éo

R§

749.50

19 023.744/0001

00

DIA DE

IESTÂ LTDA

Mediana Valor Unit do Malerial

30/0a/2021

Códlgo

MalÊial

pÍegão

PM DE pÍesmcial{8eís

GUlRATltl6A e sewiços

leqistío de

preÇos (não

parlrcrpanie)ou 000000000ó4/2021

pánicipaçãoem

MÂNGUEIRÂ

386817. FLEXTVEL

(3868r/ 6)

MANGUEINA

FLEXIVEL PARÁ

TUMINÀRIÂ,TIPO

Lt0,c0M 100,00

MÉÍROSE

DIÂMEIRO

]3MM.,NÀ COR

BRANCO

(3868r7-ó)

MAN6IJEIRA

LUM'NÀRIÂ.TIPO

rE0,cou 100,00 40

MfrRost
DIAMETRO

]3MM.,NA COR

BRÀNCO

I,NIOADE

UNlDADE

MANGUEIRA

386817 ILEX|VEL
0000t000033/2023 6 PÁRA

TUMINÂRIA

RS

800.00

29.516 527l0001

55

3E

coMERCtO
1206r2023

E SERVtC0S

LTDA

,l

l(



Relatório Resumido
R€lalonoqe,ado enr I0/l112023 08 39'37

ouanrLdadPlora de resr§tíos,l O5
Filtros aplicados

tdFâro r9238260í 1923833

Exeícic,o{Anoda Compía) 2022

D€scÍçào/Cód,go do MateÍiêl (22699I -01 ÁBnACADÊIRA DÊ NYLoN\ NYLON CoM 20 CM NACoR mETA\ PARÂÁBRÂÇADEIRA PÀRA FloS E CA80S EIEIRICoS

iiu,,P HuüaiiÍl.Jc

Fiscahado de Compra

PM DÊ

] NOVA

LÂCENDÀ

PÍegào

(8ens e
22,ó991

0

Rs22,50

PACOTE ] OO

UNIOÂDE
DE 0LtVflRA 04/03/2022

E CIALTOA

ValoÍ Máximo Llnit do Malerial

Rs22,50
Média Saneada Global

Rs14,54

Desaíiçáo

(226991 0)

A8âACÀOEIM.OE

NYLON, NYION COI,í

2N CM NÂ COR
ABRACÂDTIRA

PRETA.PÂRÀ

ABRAÇADEIRA PARA

Ft0stcaBos
ELÊÍRICOS

Mediana Valor LJnit do Material

Licílaqao

Qúr,ltidâde UÍlü8d€ dê

do MateÍlel toí'êcllnetlo Urln do

Mateí!l

iloítê do D.r. da

foÍir.cêdo. t{ünoio!úçao

Código

0!000000008/2022 ?0 R3 22 50
10 416 163/0001

03

J1,

-§[ )


